Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 577/79

TRANSFERE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica transferido para a Reserva de Contingência, Dotação 3260.00/085- 0501 – Departamento de Finanças, a importância de Cento e Noventa e Cinco Mil Cruzeiros (Cr$ 195,000,00), proveniente de anulação de saldos  dos Elementos abaixo Relacionados:

0201 – GABINETE DO PREFEITO

COORDENAÇÃO E ACESSORAMENTO DAS ATIVIDADES EXECUTIVAS

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3130.00
	Serviços de Terceiros e Encargos 
	
	

	3131.00/012
	Remuneração de Serviços Pessoais
	Cr$
	5.000,00

	3132.00/013
	Outros Serviços de Terceiros
	Cr$
	10.000,00

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos 
	
	

	4130.00/015
	Equipamentos e Instalações
	Cr$
	6.000,00

	4120.00/016
	Material  Permanente
	Cr$
	5.000,00

	
	TOTAL
	Cr$
	26.000,00


0301 – DEPARTAMENTO DE ADMNISTRAÇÃO, ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SUPERVISÃO

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos 
	
	

	4130.00/026
	Equipamentos e Instalações
	Cr$
	10.000,00

	4120.00/027
	Material  Permanente
	Cr$
	4.000,00


CONSTRUÇÃO DE BENHEIROS CARRAPATICIDAS

	4110.00/038
	Obras Públicas
	Cr$
	75.000,00

	
	TOTAL
	Cr$
	89.000,00


0801 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO, CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS E EQUIPAMENTOS

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3270.00
	Diversas Transferências Correntes
	
	

	3279.00/170
	Diversas
	Cr$
	30.000,00

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos 
	
	

	4130.00/172
	Equipamentos e Instalações
	Cr$
	30.000,00

	4120.00/073
	Material  Permanente
	Cr$
	20.000,00

	
	TOTAL
	Cr$
	80.000,00

	
	TOTAL GERAL
	Cr$
	195.000,00


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 01 de Outubro de 1979.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
